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DE 

Dc• PIAUI  

DECRETO N" 002/2020 

Decreto Ponto Facultativo na 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do  

Piaui-PI no período do Carnaval 2020. 

0 Prefeito de Juazeiro do  Piaui-PI, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA  

Art.  10. Ponto facultativo para os serviços públicos municipal no dia 24 

de fevereiro(segunda-feira de Carnaval) e dia 26(quarta-feira de cinzas) ate 12:00h(meio 

dia) em decorrência das festividades de carnaval.  

Art.  2°. Serão mantidos os serviços essenciais e de atendimento à saúde.  

Art.  3'. Fica suspenso o atendimento ao público desta prefeitura nestes dias.  

Art.  4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Juazeiro do  Piaui-PI, 19 de fevereiro de 2020. 

Jos 	aldo Soare Rocha 

Prefeito Municipal 

Juazeiro do  Piaui-PI 


